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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 137/2015

Eleição dos membros do Conselho de Administração
da Assembleia da República

em representação dos Grupos Parlamentares

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição e do artigo 14.º da Lei 
n.º 77/88, de 1 de julho (Lei de Organização e Funciona-
mento dos Serviços da Assembleia da República), na sua 
redação atual, eleger para o Conselho de Administração da 
Assembleia da República, em representação dos Grupos 
Parlamentares, os seguintes Deputados:

Efetivos:
Pedro Augusto Cunha Pinto (PSD)
Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de Vasconcellos (PS)
José Paulino Carvalho de Ascenção (BE)
João Guilherme Nobre Prata Fragoso Rebelo (CDS -PP)
Bruno Ramos Dias (PCP)
José Luís Teixeira Ferreira (PEV)

Suplentes:
Fernando Virgílio Cabral da Cruz Macedo (PSD)
Vitalino José Ferreira Prova Canas (PS)
Jorge Duarte Gonçalves da Costa (BE)
José Helder do Amaral (CDS -PP)
Paula Alexandra Sobral Guerreiro Santos Barbosa (PCP)
Heloísa Augusta Baião de Brito Apolónia (PEV)
Aprovada em 28 de outubro de 2015.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 393/2015
de 3 de novembro

Considerando que a Lei Orgânica do Serviço de Es-
trangeiros e Fronteiras (SEF), aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 252/2000, de 16 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 240/2012, de 6 de novembro, estabelece nos n.os 1 e 4 
do artigo 59.º que a identificação das autoridades de po-
lícia criminal e dos agentes de autoridade é feita através 
de cartão de livre trânsito ou crachá, cujos modelos são 
aprovados por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da Administração Interna.

Considerando também que nos termos do disposto nos 
n.os 1 e 3 do artigo 73.º do Estatuto do Pessoal do SEF, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 290 -A/2001, de 17 de no-
vembro, os funcionários da carreira de investigação e fis-
calização (CIF) do SEF aposentados por motivo diverso 
do de aplicação de pena disciplinar são titulares de cartão 
de identificação para reconhecimento da sua qualidade e 
dos direitos de que gozam, cujo modelo é aprovado por 
portaria da Ministra da Administração Interna.

Assim, atendendo, por um lado, à natureza das atribui-
ções legalmente cometidas ao SEF, enquanto serviço de 
segurança e órgão de polícia criminal, as quais impõem a 

correta identificação dos seus funcionários como condição 
para o exercício dos direitos e obrigações específicas, e, 
por outro lado, à nova denominação das categorias que 
compõem a CIF operada pelo Decreto -Lei n.º 198/2015, 
de 16 de setembro, importa aprovar os modelos de cartão 
de livre trânsito, de crachá e de cartão de identificação dos 
funcionários da CIF aposentados.

Foi ouvido o Sindicato da Carreira de Investigação e 
Fiscalização do SEF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 59.º do Decreto-

-Lei n.º 252/2000, de 16 de outubro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 240/2012, de 6 de novembro, e do n.º 3 do ar-
tigo 73.º do Estatuto do Pessoal do SEF, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 290 -A/2001, de 17 de novembro, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado da Administração 
Interna, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

São aprovados, em anexo à presente portaria e dela 
fazendo parte integrante, os modelos de cartão de livre trân-
sito e crachá para identificação dos funcionários mencio-
nados no n.º 1 do artigo 59.º do Decreto -Lei n.º 252/2000, 
de 16 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 240/2012, 
de 6 de novembro, constantes (Anexos I e II), bem como 
o modelo de cartão de identificação dos funcionários da 
carreira de investigação e fiscalização aposentados a que 
se refere o n.º 3 do artigo 73.º do Estatuto do Pessoal do 
SEF, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 290 -A/2001, de 17 de 
novembro (Anexo III).

Artigo 2.º
Cartão de livre trânsito

1 — A frente do cartão de livre trânsito deve conter os 
seguintes elementos:

a) O símbolo do Estado Português;
b) As designações por extenso do Serviço de Estran-

geiros e Fronteiras, do Ministério da Administração In-
terna;

c) A menção «Livre trânsito» ao centro, impressa em 
tinta oticamente variável;

d) Uma representação gráfica do crachá em uso pelo pes-
soal da carreira de investigação e fiscalização do SEF.

2 — A impressão de fundo é composta por tramas de 
linhas finas, em técnica de irisados, e microtextos, tendo 
do lado direito da fotografia duas faixas, na vertical, uma 
de cor verde e outra de cor vermelha.

3 — O cartão deve ter a dimensão de 5,4 cm × 8,5 cm, 
deve ser individualizado através da atribuição de um nú-
mero e personalizado com o nome, categoria e fotografia 
do titular.

4 — A impressão de fundo do verso do cartão é com-
posta por tramas de linhas finas em técnica de irisados e 
as menções fixas impressas devem conter os direitos que 
a lei confere ao titular.

5 — O cartão deve ser autenticado com a assinatura do 
Diretor Nacional do SEF e assinado pelo seu titular.

6 — O cartão de livre trânsito deve ser substituído sem-
pre que haja alteração dos elementos dele constantes.
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Artigo 3.º
Cartão de identificação dos funcionários aposentados

da carreira de investigação e fiscalização

1 — A frente do cartão de identificação dos funcionários 
da carreira de investigação e fiscalização aposentados deve 
conter os seguintes elementos:

a) O símbolo do Estado Português;
b) As designações por extenso do Serviço de Estran-

geiros e Fronteiras e do Ministério da Administração In-
terna;

c) A menção «Cartão de Identificação de Aposentado» 
ao centro.

2 — A impressão de fundo é composta por tramas de li-
nhas finas, em técnica de irisados, com duas faixas verticais 
nas cores verde e vermelha no lado direito do cartão.

3 — O cartão deve ter a dimensão de 5,4 cm × 8,5 cm, 
deve ser individualizado através da atribuição de um nú-
mero e personalizado com o nome, categoria e fotografia 
do titular.

4 — A impressão de fundo do verso do cartão é com-
posta por tramas de linhas finas em técnica de irisados e 
as menções fixas impressas devem conter os direitos que 
a lei confere ao titular.

5 — O cartão deve ser autenticado com a assinatura do 
Diretor Nacional do SEF e assinado pelo seu titular.

Artigo 4.º
Crachás

1 — Cada funcionário da carreira de investigação e 
fiscalização do SEF deve ter dois crachás.

2 — Os crachás devem:
a) Ser produzidos em material dourado polido, com 

formato de escudo polaco, de ponta arredondada, com 
recortes arredondados simétricos nas laterais e topo raiado, 
raios concêntricos ao centro do escudo e terminando no 
topo superior;

b) Conter uma cruz de Cristo em relevo, centrada ao 
escudo, com esfera armilar em relevo sobreposta ao cen-
tro e letras «SEF» sobrepostas em relevo de esmalte azul 
médio;

c) Conter texto «POLICIA» no campo inferior do es-
cudo a 2 mm da haste inferior da cruz de Cristo;

d) Conter texto «SERVIÇO DE ESTRANGEIROS E 
FRONTEIRAS» em relevo de esmalte azul médio acom-
panhando a face inferior do escudo a 1 mm da borda;

e) Conter palma de oliveira aberta em topo com fita em 
baixo -relevo colocada à face inferior do escudo e acom-
panhando o perfil até à cruz de Cristo;

f) Conter texto variável em relevo correspondente ao 
número de cartão de livre trânsito atribuído ao funcionário, 
centrado e a 1 mm da face inferior do texto «POLICIA» 
(figura 1);

g) Conter elementos de contrastaria a laser no verso.

3 — Os crachás devem ter as seguintes dimensões:
a) Figura 1: com 66 mm de altura e 53 mm de largura, 

com sistema de retenção fixo no verso, para uso com o 
porta -crachá descrito na alínea a) do n.º 2 do artigo 11.º 
da Portaria n.º 110/2011, de 16 de março;

b) Figura 2: com 45 mm de altura e 36 mm de largura, 
embutido em placa de metal dourado com as dimensões 

de 86 mm de altura e 54 mm de largura, para uso com a 
carteira de pele descrita na alínea b) do n.º 1 do artigo 11.º 
da Portaria n.º 110/2011, de 16 de março, na redação dada 
pela Portaria n.º 285/2014, de 31 de dezembro.

Artigo 5.º
Emissão

Os cartões de livre trânsito e de identificação dos 
funcionários da carreira de investigação e fiscalização 
aposentados são emitidos pela Imprensa Nacional -Casa 
da Moeda, S. A., e registados pelo Gabinete de Recursos 
Humanos do SEF em livro próprio ou base de dados, da 
qual constam os elementos de identificação necessários.

Artigo 6.º
Obrigação de devolução

Sempre que ocorra extinção da relação jurídica de em-
prego público ou quando a situação funcional seja alterada, 
nomeadamente através da utilização de qualquer instru-
mento de mobilidade, o cartão de livre trânsito e os crachás 
devem ser devolvidos pelos seus titulares ao Serviço de 
Estrangeiros e Fronteiras.

Artigo 7.º
Extravio, destruição ou deterioração

1 — Em caso de extravio, destruição ou deterioração 
deve ser atribuído um novo crachá ou emitida uma segunda 
via do cartão, o qual mantém o mesmo número.

2 — O Gabinete de Recursos Humanos do SEF deve 
proceder ao registo do extravio, destruição ou deteriora-
ção, bem como da emissão de novo crachá ou segunda 
via do cartão.

Artigo 8.º
Infração disciplinar

O funcionário que utilize indevidamente o cartão ou que 
não o devolva quando se verifiquem as situações previstas 
no artigo 6.º incorre em infração disciplinar.

Artigo 9.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 468/2001, de 9 de maio, na 
parte respeitante ao cartão de livre trânsito.

Artigo 10.º
Caducidade

Após a distribuição dos cartões de livre trânsito e dos 
crachás aprovados ao abrigo da presente portaria cessa 
a validade dos anteriores, os quais são obrigatoriamente 
devolvidos no momento da entrega dos novos.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Administração Interna, João 
Rodrigo Pinho de Almeida, em 1 de outubro de 2015.
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ANEXO I

Modelo de Cartão de Livre Trânsito 

  
 ANEXO II

Modelo de Crachá 

  
 Figura 1 

  
 Figura 2 

  

 ANEXO III

Modelo de cartão de identificação dos funcionários
aposentados da carreira de investigação e fiscalização 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 394/2015
de 3 de novembro

A Portaria n.º 274/2015, de 7 de setembro, aprovou 
o regime de aplicação das operações 8.1.1 «Florestação 
de terras agrícolas e não agrícolas», 8.1.2 «Instalação de 
sistemas agroflorestais», 8.1.5 «Melhoria da resiliência 
e do valor ambiental das florestas» e 8.1.6 «Melhoria do 
valor económico das florestas», inseridas na ação 8.1 
«Silvicultura Sustentável» da Medida 8 «Proteção e Rea-
bilitação dos Povoamentos Florestais» do Programa de 
Desenvolvimento Rural do Continente, tendo ficado pre-
vista a regulamentação autónoma de tabela normalizada 
de custos unitários, que cumpre agora estabelecer.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Agricul-

tura, ao abrigo da alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, e no uso das compe-
tências delegadas através do Despacho n.º 12256 -A/2014, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 
3 de outubro de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º
Tabela normalizada de custos unitários

1 — É aprovada a tabela normalizada de custos unitá-
rios, conforme previsto no n.º 4 do artigo 34.º da Portaria 
n.º 274/2015, de 7 de setembro, constante dos anexos I a IV 
da presente portaria, da qual faz parte integrante.

2 — Para determinação do valor de referência do 
apoio das operações 8.1.1 «Florestação de terras agrí-
colas e não agrícolas», 8.1.2 «Instalação de sistemas 
agroflorestais», 8.1.5 «Melhoria da resiliência e do 
valor ambiental das florestas» e 8.1.6 «Melhoria do 
valor económico das florestas», aos custos unitários 
constantes dos anexos I a IV da presente portaria são 
aplicadas, respetivamente, as taxas de apoio constantes 
dos anexos I, VI, IX e XI da Portaria n.º 274/2015, de 
7 de setembro.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Agricultura, José Diogo San-
tiago de Albuquerque, em 21 de outubro de 2015.


